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PROCESSO Nº : 198.718-6/2025 

ASSUNTO : 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE PROFESSOR 

UNIDADE : 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CACERES 

INTERESSADA : ANA MIRLEI CEBALHO DA SILVA 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

 
 

PARECER Nº 1.781/2025 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO. INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
CACERES. RELATÓRIO TÉCNICO FAVORÁVEL À 
CONCESSÃO DO REGISTRO. PARECER DESTE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS PELO REGISTRO 
DA PORTARIA, BEM COMO PELA LEGALIDADE DA 
PLANILHA DE PROVENTOS INTEGRAIS. 

1. RELATÓRIO 

1. Tratam os autos da Portaria que reconheceu o direito à Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição Especial de Professor, com proventos integrais 

pela última remuneração, à Sra. Ana Mirlei Cebalho da Silva, inscrita sob o CPF n° 

318.431.401-44, servidora efetiva no cargo de Professora Licenciada em Pedagogia, 

Classe “G”, Nível “4”, contando com 25 anos, 03 meses e 02 dias de tempo total de 

contribuição, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no Município de Cáceres/MT. 

2. Encaminhados os autos para o conhecimento da 2ª Secretaria de Controle 

Externo, essa se manifestou pelo registro da Portaria n° 006/2025, sem análise quanto ao 

valor dos proventos, com fulcro na Resolução Normativa nº 16/2022. 

3. Vieram, então, os autos para análise e parecer Ministerial. 

4. É o sucinto relatório dos fatos e do direito. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Introdução 

5. A Constituição da República Federativa do Brasil conferiu ao Tribunal de 

Contas da União a competência para apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos 

de concessão de aposentadorias, reformas e pensões na Administração Direta e Indireta, 

incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do Ato Concessório, art. 71, III, da 

Constituição Federal. Tal competência estende-se aos Tribunais de Contas dos Estados e 

do Distrito Federal, bem como dos Tribunais de Contas dos Municípios, por força do art. 75, 

da Constituição Federal. 

6. A referida competência consiste em ato de fiscalização promovido pelo 

controle externo, por meio do qual os Tribunais de Contas analisam a juridicidade e 

probidade dos encargos suportados pelo Erário, chancelando o ato administrativo, por 

natureza complexo, que reconheceu o direito à obtenção da aposentadoria. 

7. Contudo, para que seja concedido tal benefício, devem ser preenchidos os 

requisitos constitucionais, sob pena de anulação do ato administrativo que o deferiu. Nesse 

sentido, indispensável manifestação do Ministério Público de Contas como fiscal da ordem 

jurídica. 

2.2. Da Análise do Mérito 

8. Para que seja possível deferir o pleito de aposentadoria, o beneficiário deve 

preencher os requisitos constitucionais pertinentes. No caso em tela, como se trata de 

Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição Especial de Professor, com 

proventos integrais pela última remuneração, dos servidores municipais de Cáceres/MT, 

fundamentada no artigo 89-B, inciso I, da Emenda à Lei Orgânica nº 38/2020, em 

obediência às disposições do caput e §§ 1º a 8º do art. 4º, da Emenda à Constituição 

Federal nº 103/2019, bem como o art. 168, incisos I, II, III, IV, V, §§ 1º a 8 e art. 170, 
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inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar Municipal n° 181/2022, cujas redações são as 

seguintes: 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Cáceres 
Art. 89-B Assegurado o direito de opção pelo art. 89-A, o servidor que tiver 
ingressado em cargo efetivo no Município antes da data de vigência 
desta Lei Orgânica Municipal poderá aposentar-se nos termos dos 
seguintes dispositivos da Emenda Constitucional nº 103, de 2019: 

I - caput e §§ 1º a 8º do art. 4º; 

(...) (grifo nosso) 

 

Emenda à Constituição Federal nº 103/2019 

Art. 4. O servidor público federal que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional poderá aposentarse voluntariamente quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) 
anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1º; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos 
de contribuição, se homem; 
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as 
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 
(noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 
3º. 
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso 
I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 
(sessenta e dois) anos de idade, se homem. 
§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso 
V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 
100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 
§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o 
cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 
2º. 
§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição de que tratam os incisos I e II do caput serão: 
I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) 
anos de idade, se homem; 
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos 
de contribuição, se homem; e 
III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e 
sete) anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro de 2022. 
§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso 
V do caput para as pessoas a que se refere o § 4º, incluídas as frações, será 
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de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se 
homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, 1 (um) 
ponto a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se 
mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem. 
§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo corresponderão: 
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º, para o servidor público 
que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 
40 da Constituição Federal, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e 
dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, ou, para os titulares do cargo de professor de que trata o § 4º, 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, 
se homem; 
II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contemplado 
no inciso I. 
§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 
da Constituição Federal e serão reajustados: 
I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do 
§ 6º; ou II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 
Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º. 
§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para 
fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto 
no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2º do art. 20, o valor constituído pelo 
subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do 
cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual 
e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios: 
I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas 
que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do 
servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, 
considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária 
proporcional ao número de anos completos de recebimento e contribuição, 
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a 
aposentadoria; 
II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem 
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, 
o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor 
público no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de 
referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média 
aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos 
de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo 
total de percepção da vantagem. (Destacou-se) 
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Lei Complementar Municipal n° 181/2022 

Art. 168. Para o titular do cargo de professor que tenha ingressado no 
serviço público, vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social, 
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor da Emenda à Lei Orgâ-
nica do Município nº 38, de 2020, e comprovar exclusivamente tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio, poderá aposentar-se voluntariamente quando 
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) 
anos de idade, se homem; 

II – 25 (vinte e cinco) de tempo de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se homem; 

III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV – 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V – somatória de idade e do tempo de contribuição, incluídas as fra-
ções, equivalente a 83 (oitenta e três) pontos, se mulher, e 93 (noventa 
e três) pontos, se homem. 

§ 1º A idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 52 (cinquenta 
e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
homem, a partir de janeiro de 2022. 

§ 2º A partir de janeiro de 2022, a pontuação a que se refere o Inciso V do 
caput, será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto até atingir o limite de 92 
(noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem. 

§ 3° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias, incluídas 
as frações, para cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V 
do caput e do §2° deste artigo. 

§ 4º Considera-se tempo de efetivo exercício na função de magistério a ati-
vidade docente de professor exercida exclusivamente em sala de aula, nos 
estabelecimentos de educação básica, bem assim o exercício, pelo profes-
sor, das funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico, 
exclusivamente nesses estabelecimentos, na forma do disposto na Lei fede-
ral n° 11.301, de 10 de maio de 2006, na interpretação conferida pelo Su-
premo Tribunal Federal na ADI 3.772 e do recurso extraordinário no. 
1039644/SC do Supremo Tribunal Federal, reconhecida a repercussão geral 
do tema. 

§ 5º Para os fins previstos nesta lei complementar, considera-se: 

I - estabelecimento de educação básica: aquele destinado à educação in-
fantil, ao ensino fundamental e ao ensino médio; 

Il - direção escolar: as atividades próprias de administração de unidade de 
ensino; 

III - coordenação e assessoramento pedagógico: as funções assim definidas 
pelo Estatuto do Magistério do Município a serem exercidas nas unidades 
de ensino. 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 4° deste artigo, aos professores que exer-
cem ou vierem a exercer as funções relativas ao cargo de professor técnico 
educacional ou com atribuições equivalentes, bem como aos profissionais 
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docentes que estiverem prestando serviços fora dos estabelecimentos de 
educação básica ou em atividades administrativas. 
$ 7º Será considerado como tempo de exercício no magistério e no serviço 
público o período em que o professor tiver exercido atividade docente, ex-
clusivamente em sala de aula, nos estabelecimentos conveniados pelo Mu-
nicípio, na forma da lei. 
§ 8º Aplica-se o disposto no § 4º deste artigo aos professores readaptados 
na forma da lei, que exercerem funções de magistério, nos estabelecimentos 
de educação básica. 
(...) 
Art. 170. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos dos arti-
gos 166 e 168 desta lei corresponderão: 
I- à totalidade da remuneração do servidor público no cargo em que for 
concedida a aposentadoria, para o servidor público ou professor que tenha 
ingressado no serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de Previ-
dência Social, em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003, desde que 
tenha:  
(...) 
b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 
de idade, se homem, para os titulares do cargo de professor de que trata 
o art.168 desta lei; (g.n.) 

 
9. Em síntese, observa-se o devido cumprimento das seguintes formalidades: 

Requisitos formais objetivos Preenchimento dos requisitos por parte do beneficiário 

Publicação da Portaria de 
Aposentadoria 

A Portaria n° 006/2025 foi publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso em 06/02/2025; 

Data de ingresso no serviço 
público 

O ingresso no serviço público ocorreu em 07/11/2002, época anterior a 
31/12/2003, data da publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003; 

Idade 
Conforme os documentos pessoais, a requerente nasceu em 
06/08/1961, contando com a idade de 63 anos na data da publicação 
do Portaria concessório; 

Tempo de contribuição 25 anos, 03 meses e 02 dias; 

Efetivo Exercício no serviço público 25 anos, 03 meses e 02 dias; 

Efetivo Exercício nas funções de 
magistério 

25 anos, 03 meses e 02 dias; 

Tempo na carreira e no cargo 18 anos, 11 meses e 02 dias; 

Proventos informados R$ 8.704,16. 

10. Por fim, anota-se que o caso em comento trata de professor com dedicação 

exclusiva de tempo de efetivo exercício das funções em magistério na educação básica, 

invocando a regra que lhe confere o direito à redução de 05 (cinco) anos de contribuição e 

idade. 
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11. Do exposto, conclui-se que a Sra. Ana Mirlei Cebalho da Silva é 

beneficiária da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição Especial de 

Professor, com proventos integrais pela última remuneração, posto ter preenchido 

os requisitos legais pertinentes. 

3. CONCLUSÃO 

12. Dessa forma, o Ministério Público de Contas, no exercício de suas 

atribuições institucionais, manifesta-se pelo registro da Portaria n° 006/2025, publicada 

em 06/02/2025, bem como pela legalidade da planilha de proventos integrais pela última 

remuneração. 

 É o Parecer. 

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 04 de junho de 2025. 

 
(assinatura digital)1 

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS 
Procurador de Contas 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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